
INDICAÇÃO Nº 
1662
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 1.050.000,00, necessários para  a construção de três Unidades de Residências Inclusivas Reviver administradas pela APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, do município de Dois Córregos.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado para subsidiar a construção de três Unidades de Residências Inclusivas Reviver, administradas pela APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, no município de Dois Córregos.
A referida instituição atende 32 residentes, do sexo masculino, entre adolescentes e adultos, portadores de deficiência leve e moderada, divididos em três unidades, no espaço que dispõe atualmente, que é limitado.

Presta todos os atendimentos preconizados na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, contando com equipe técnica formada por: 1 Coordenador Técnico, 1 Coordenador do Trabalho,1 Psicóloga, 1 Assistente Social, 1 Terapeuta Ocupacional e 16 cuidadores; além de equipe de suporte, formada por: 1 Diretora Pedagógica, 1 Coordenadora Pedagógica, 2 Assistentes Sociais, 2 Psicólogas, 1 Fonoaudióloga, 1 Fisioterapeuta, 1 Nutricionista, 7 Professores, 1 Educador Físico, 3 Auxiliares Administrativos e de 3 Serviços Gerais.

Os residentes realizam uma série de atividades para seu desenvolvimento social, intelectual, além de ações da vida diária, para o fortalecimento de sua autonomia e independência. A grande maioria tem atividades pedagógicas na APAE e, no contraturno escolar, outras como pintura de dedo, colagem, atividades físicas, de estimulação e da vida diária.

O convênio com a Secretaria de Assistência de Desenvolvimento Social cobre os gastos com alimentação, manutenção, recursos humanos, remédios, dentre outros, porém, essa verba não é destinada à construção ou aquisição de imóvel.

Devido ao trabalho de referência desenvolvido na região, a entidade recebeu da Prefeitura Municipal de Dois Córregos, um terreno de 1099,58 m͔² situado na Quadra D, Rua 3, para a construção de três residências, cada uma com projeto e custo estimado de R$ 350.000,00.

Com o atendimento desta reivindicação, essas residências serão construídas segundo a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, da Vigilância Sanitária e do Corpo de Bombeiros, tornando-se, certamente, um serviço pioneiro, por excelência, no tratamento e bem estar dos residentes, melhorando, assim, a condição de vida dos mesmos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia

SPL - Código de Originalidade: 1267714 300615 2103


